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CAMPANHA SALARIAL 2022/2024:

Bancários reivindicam INPC mais
5% para salários e 12% nas verbas

Decisão foi tomada por dirigentes sindicais durante 
o 49º Encontro Nacional da Contec

Nesta campanha salar ia l 
2022/2024, a categoria bancária vai 
reivindicar reajuste dos saláios com 
base no INPC do período (setem-
bro/2021 a agosto/2022 e setem-
bro/2023 a agosto/2024), mais 5% de 
aumento real. Já para o tíquete refei-
ção, 13ª cesta alimentação e auxílio 
babá, a reivindicação é de reajuste 
pelo INPC mais 12% de ganho real.

Decisão neste sentido foi toma-
da durante o 49º Encontro Nacional 
de Dirigentes Sindicais de Bancários 
e Securitários, realizado pela Con-
federação Nacional (Contec), dia 10 
de maio. Mais de 450 dirigentes de 
todos os estados do País participa-
ram do evento, realizado com a par-
ticipação mista – virtual e presencial.

Na abertura do Encontro, o 
presidente da Contec, Lourenço 
Prado, destacou a inflação em alta 
constante e as dificuldades ainda ge-
radas pelos reflexos da pandemia do 
coronavírus. “Essa é uma campanha 
salarial diferenciada, principalmente 
após a pandemia. Esperamos que 
o fator trabalho seja grandemente 
valorizado por todos os padrões”, 
afirmou.  “A pandemia deixou rastros, 
inflação nas alturas e trabalhadores 
adoecidos. Isso tudo vamos  precisar 
debater com equidade e justiça nesta 
campanha salarial”, completou.

O negociador da Fenaban, 
Adauto Duarte, foi convidado a par-
ticipar da abertura dos trabalhos e 

Nas páginas 2, 3 e 4, seguem as principais reivindicações 
da categoria bancária nesta campanha salarial 2022, por 
banco: bancos privados (Fenaban), Banco do Brasil e Caixa 
Econômica Federal. Além deste resumo, os interessados 
podem acessar a íntegra das minutas no site do sindicato. 

(www.bancarioscascavel.org.br).

Um juiz da 30ª Vara do Trabalho de São Paulo sentenciou que apenas os 
trabalhadores sindicalizados devem receber os benefícios dos acordos coleti-
vos. Sobre este assunto, os interessados podem acessar o site do Sindicato 
dos Bancários de Cascavel, onde um vídeo gravado por advogado explica sobre 
essa decisão judicial.

 Acesse www.bancarioscascavel.org.br e confira o vídeo.

FILIE-SE, JUNTOS SOMOS MAIS FORTES
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Encontro Nacional contou com a participação de mais de 
450 dirigentes sindicais bancários de todo o País

Gladir Basso falou no Encontro Nacional em nome das federações e dos sindicatos

parabenizou a diretoria da Contec, 
das federações e dos sindicatos. 
“Estão todos de parabéns porque 
tiveram serenidade, respeito e co-
nhecimento para conduzir todas as 
negociações durante a pandemia. 
Tenho certeza de que esse Encontro 
Nacional é um dos mais importantes 
das últimas décadas do movimento 
bancário”, disse.

Representando as federações e 
os sindicatos de bancários, o presi-
dente da Feeb PR, Gladir Basso, dis-
se contar com a sensatez dos bancos 
no atendimento das reivindicações. 
“Temos a certeza de que a Fenaban 
vai buscar os mecanismos para repor 
a inflação e ainda assegurar ganho 
real para os salários. Entendemos 
que o índice inflacionário para rea-
juste salarial é uma questão que 
não se discute, porque é um direito 
mínimo dos trabalhadores. O que 
podemos discutir é o aumento real, 
que também precisa ser garantido 
para evitar o achatamento salarial 
dos bancários”, afirmou. Ele des-
tacou ainda os lucros vultosos das 
instituições bancárias. “Apesar das 
dificuldades, precisamos levar em 
conta que o lucro de apenas cinco 
bancos foi de  R$ 110 bilhões e isto 
só foi possível com o trabalho dos 
colaboradores”, completou.

A entrega da pauta de reivindi-
cações da categoria bancária será 
feita oportunamente

PRINCIPAIS REIVINDICAÇÕES 
POR BANCO

Só os sindicalizados devem receber os benefícios 
de acordos coletivos, decide juiz
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CLÁUSULA 1ª – RENOVAÇÃO DA CCT VIGENTE
Os Bancos renovarão a Convenção Coletiva de Trabalho 2022-2024, 

com as devidas ressalvas, ajustes e reajustes, negociados entre a FENABAN 
e a Comissão de Negociação dos Empregados.
CLÁUSULA 2ª – REAJUSTE SALARIAL

Os Bancos reajustarão os salários e demais verbas de natureza salarial 
de seus empregados, praticados em 31/08/2022, no percentual equivalente 
ao INPC do período de 01/09/2023 a 31/08/2024, acrescido de 5% (cinco por 
cento) de ganho real.
CLAUSULA 3ª – REAJUSTE DOS AUXILIOS: REFEIÇÃO, CESTA ALIMEN-
TAÇÃO, CRECHE/BABÁ E DEMAIS BENEFÍCIOS

Os Bancos reajustarão os Auxílios: (Refeição, Cesta Alimentação e Cre-
che/Babá e demais benefícios), INPC + 12%, será praticados em 31/08/2022, o 
valor fixo (diária) de R$ 50,00(cinquenta reais) + o percentual da correção dos 
salários, INPC + 5%.
CLÁUSULA 10 - ISENÇÃO DE TARIFAS E COBRANÇA DE JUROS MENORES

Os bancos isentarão os trabalhadores abrangidos por esta convenção 
do pagamento de quaisquer tarifas bancárias.

Parágrafo único - Os bancos cobrarão dos bancários juros não supe-
riores a 1% ao mês, nas operações de cheque especial, empréstimos e cartão 
de crédito.
CLÁUSULA 11 - PLR – PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Convenciona-se o pagamento, pelas empresas de crédito, a todos os 
empregados, inclusive aos afastados, a título de PLR - Participação nos Lucros 
ou Resultados equivalente a 15% (quinze por cento) do lucro líquido do exercício 
de 2022, garantindo-se, no mínimo, 3 (três) remunerações brutas, mais verbas 
fixas de natureza salarial, reajustadas em setembro/ 2022, acrescido do valor 
fixo de R$ 11.793,25 (onze mil, setecentos e noventa e três reais e vinte e cindo 
centavos), a todos os empregados, a ser pago como segue:

a) antecipação de 50% (cinquenta por cento) da parte variável 
da PLR - Participação nos Lucros ou Resultados, garantindo o mínimo de 
uma remuneração e meia (1,5) bruta, acrescido de R$ 5.896,62(cinco mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), da parte fixa 
no mês de setembro de 2022; e,

b) pagamento da segunda parcela até o dia 01 de março de 2023.
Parágrafo Primeiro - Os empregados aposentados e os afastados a 

partir de 01/01/2022, por doença, acidente do trabalho ou auxílio maternidade 
fazem jus ao pagamento integral da Participação nos Lucros ou Resultados 
ora estabelecida.

Parágrafo Segundo - Aos empregados desligados, demitidos sem justa 
causa ou que pedirem demissão, serão pagos valores proporcionais ao período 
trabalhado, nas mesmas datas dos demais empregados.

Parágrafo Terceiro - As empresas de crédito farão o pagamento da 
PLR - Participação nos Lucros ou Resultados sem compensação dos Programas 
próprios de participação nos resultados, existente em cada empresa de crédito.

Parágrafo Quarto - Será assegurado o acompanhamento de todas as 
informações necessárias para a apuração do desempenho financeiro das em-
presas. Estes acompanhamentos deverão ser feitos por empregados indicados 
pela Comissão de Negociação dos Empregados para exercerem as funções 
de Auditores Sindicais, aos quais serão asseguradas as mesmas garantias e 
prerrogativas deferidas aos dirigentes sindicais.

Parágrafo Quinto - Participação Adicional – Os Bancos pagarão, tam-
bém o adicional de R$ 11.793,25 (onze mil, setecentos e noventa e três reais 
e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA 12 – ESTABILIDADE AO FUNCIONÁRIO VÍTIMA DE ASSALTO, 
SEQUESTRO E EXTORSÃO

Aos funcionários vítimas de assaltos, sequestros ou extorsões, sofridos 
em virtude do exercício da atividade bancária, será garantia estabilidade provi-
sória no emprego, pelo período mínimo de 36 meses, contados da ocorrência, 
se não houver sequelas e, por tempo indeterminado, caso tenha havido.
CLÁUSULA 13 - GARANTIA NO EMPREGO

As empresas garantirão o emprego dos trabalhadores abrangidos por 
esta convenção durante a sua vigência.

Parágrafo único – gozarão da estabilidade provisória de emprego, os 
beneficiários da pré- aposentadoria:

a) pré-aposentadoria: por 12(doze) meses imediatamente ante-
riores à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da Previdência 
Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legislação vigente, aos 
empregados que tiverem o mínimo de 5(cinco) anos de vínculo empregatício 
com o banco, extinguindo-se automaticamente a presente garantia quando o 
empregado passar a fazer jus à aposentadoria;

b) pré-aposentadoria: por 24 (vinte e quatro) meses imediatamente 
anteriores à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da Previdên-
cia Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legislação vigente, aos 
empregados que tiverem o mínimo de 28(vinte e oito) anos de vínculo em-
pregatício com o banco, extinguindo-se automaticamente a presente garantia 
quando o empregado passar a fazer jus à aposentadoria;

c) pré-aposentadoria: para mulher, será mantido o direito à es-
tabilidade pelo prazo de 24(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores 
à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da Previdência Social, 
respeitados os critérios estabelecidos pela legislação vigente, as emprega-
das que tiverem o mínimo de 23(vinte e três) anos de vínculo empregatício 
com o banco, extinguindo-se automaticamente a presente garantia quando 
o empregado passar a fazer jus à aposentadoria;

CLÁUSULA 15 - PROIBIÇÃO DA GUARDA DAS CHAVES E ACIONADORES 
DE ALARMES

Dentro de um prazo de 60 dias, os Bancos deverão desvincular os empre-
gados da guarda de chaves das agências e postos de atendimento bancário e de 
acesso aos seus cofres, bem como a guarda de acionadores de alarme, ficando 
esses serviços sob responsabilidade de empresas especializadas em segurança.
CLÁUSULA 17 - MONITORAMENTO DE RESULTADOS

No monitoramento de resultados, o Banco não exporá publicamente ou 
internamente nas vias digitais o desempenho individual de seus empregados.

Parágrafo primeiro - As cobranças de resultados só poderão ser rea-
lizadas no horário de trabalho do funcionário, sem que o mesmo seja exposto 
publicamente;

Parágrafo Segundo - É vedado aos gestores a cobrança de cumpri-
mento de metas/resultados, por mensagens via telefone, ou qualquer outro 
meio de comunicação particular do funcionário;

Parágrafo Terceiro - O Banco se compromete a regulamentar, nos 
normativos internos, a proibição realização de teleconferências e ou videocon-
ferências e do envio de mensagens de texto (SMS), que tratem de estratégias 
de atuação, apresentação de produtos, cobrança de metas e resultados fora do 
horário de trabalho do funcionário;

Parágrafo Quarto - No caso de teleconferência e/ou videoconferência, 
iniciada dentro do horário de trabalho do funcionário, ultrapasse a jornada nor-
mal de trabalho do funcionário, o período excedente, será considerado como 
hora extra e a sua remuneração se dará de acordo com o previsto na Clausula 
Específica de horas extraordinárias;

Parágrafo Quinto - O Banco punirá os gerentes regionais, que reali-
zarem áudio-conferências, diretamente com os comissionados de gerencias 
médias de agência, para tratar de estratégias e metas, quebrando assim, a 
hierarquia que deverá sempre ser respeitada.
CLÁUSULA 22 – PROTEÇÃO À EMPREGADA GESTANTE

Os Bancos garantirão à empregada, durante o período de gestação e 
amamentação, o imediato remanejamento para outro local ou unidade mais 
próxima, no estabelecimento da empresa, sem qualquer prejuízo salarial, quan-
do, no local de trabalho, esteja exposta a qualquer agente nocivo, insalubre 
ou perigoso.

Parágrafo Primeiro – Fica assegurado à empregada gestante o afasta-
mento de suas funções/local de trabalho, a qualquer tempo por ordem médica, 
sem prejuízo do salário, tempo de serviço e demais vantagens.

Parágrafo Segundo – Depois de cessada a licença maternidade, 
ficará garantida à empregada seu retorno na mesma função e com a mesma 
remuneração, exercida anteriormente ao remanejamento e no mesmo local de 
trabalho, salvo os casos em que a empregada solicite transferência.
CLÁUSULA 30 – PORTAS GIRATÓRIAS COM DETECTORES DE METAL

Os Bancos se comprometem a implantar em todas as suas depedências 
( agências e órgãos da direção geral), portas giratórias com detector de metais, 
de forma a proteger a integridade física e mental de seus funcionários e clientes, 
independentemente de haver ou não numerário no local.
CLÁUSULA 31 - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Os Bancos se apresentarão obrigatoriamente perante o Sindicato para a 
homologação da rescisão contratual dos empregados e pagamento das parcelas 
decorrentes, até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato, ou dentro 
de dez dias contados da data da notificaçção da demissão, quando da ausência 
do aviso prévio, de sua indenização ou da dispensa do seu cumprimento. Fica 
ressalvada a hipótese de abandono de emprego.
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BANCO DO BRASIL
CLÁUSULA 1ª - RENOVAÇÃO DO ACT REVISANDO

O BANCO renovará o Acordo Coletivo de Trabalho 2020-2022, com as 
devidas ressalvas, ajustes e reajustes, negociados entre o BANCO e a CONTEC.  
CLÁUSULA 2ª - REAJUSTE SALARIAL 

O BANCO reajustará, em 01.09.2022, os salários e demais verbas de 
natureza salarial de seus funcionários, praticados em 31/08/2022, no percentual 
equivalente ao INPC do período de 01/09/2021 a 31/08/2022, acrescido de 5% 
(cinco por cento) de aumento real.  

Do mesmo modo, o BANCO reajustará, em 01.09.2023, os salários 
e demais verbas de natureza salarial de seus funcionários, praticados em 
31/08/2023, no percentual equivalente ao INPC do período de 01/09/2022 a 
31/08/2023, acrescido de 5% (cinco por cento) de aumento real.  
CLAUSULA 3ª - REAJUSTE DOS AUXILIOS: REFEIÇÃO, CESTA ALIMEN-
TAÇÃO, CRECHE/BABÁ e FILHOS COM DEFICIÊNCIA 

O BANCO reajustará em 01/09/2022, os Auxílios: Refeição, Cesta 
Alimentação, Creche/Babá e Filhos com Deficiência, de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) por dia de trabalho, acrescido de 12% (doze por cento).

Do mesmo modo, o BANCO reajustará em 01/09/2023, os Auxílios: 
Refeição, Cesta Alimentação, Creche/Babá e Filhos com Deficiência, praticados 
em 31/08/2023, no percentual equivalente ao INPC do período de 01/09/2022 
a 31/08/2023, acrescidos de 12% (doze por cento). 

O BANCO renovará as cláusulas 13, 14, 15, 16 e 17 do ACT vigente, 
observando os parâmetros desta cláusula. 
CLÁUSULA 14 - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA  

A gratificação de Caixa Executivo, a partir de 1º.09.2022, será de R$ 
1.811,57 (um mil, oitocentos e onze reais e cinquenta e sete centavos), salvo 
condição mais vantajosa para o funcionário. 

Parágrafo Primeiro – Ao escriturário que atuar como Caixa Executivo, 
o valor da gratificação será pago proporcionalmente aos dias de atuação como 
Caixa Executivo. 

Parágrafo Segundo - A gratificação prevista nesta cláusula não é 
cumulativa com a gratificação de função estabelecida na cláusula anterior.  

Parágrafo Terceiro - O valor previsto nesta cláusula será corrigido em 
1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - se-
tembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento real de 5% 
(cinco por cento). 
CLÁUSULA 16 - AUXÍLIO REFEIÇÃO 

O BANCO concederá a seus funcionários Auxílio Refeição no valor de 
R$ 50,00 (cinquenta reais), por dia de trabalho, acrescido de 12%, por meio de 
documentos de legitimação, como tíquetes, cartões ou outros meios eletrônicos 
de pagamentos, facultado, excepcionalmente, o seu pagamento em dinheiro, 
ressalvadas as situações mais favoráveis. 

Parágrafo Primeiro - O documento de legitimação do auxílio refeição 
adotado pelo BANCO será revertido para tíquete ou outro meio que facilite o 
acesso ao auxílio, quando não for normalmente aceito pelos estabelecimentos 
conveniados no município. 

Parágrafo Segundo - O Auxílio Refeição será concedido, antecipada 
e mensalmente, até o último dia útil do mês anterior ao benefício, à razão de 
22 dias fixos por mês, inclusive nos períodos de gozo de férias e até o 15º dia, 
nos afastamentos por doença ou acidente de trabalho. 

Parágrafo Terceiro - Nos casos de admissão e de retorno ao trabalho 
do funcionário no curso do mês, o auxílio será devido proporcionalmente aos 
dias trabalhados. Em qualquer situação, não caberá restituição dos tíquetes 
já recebidos. 

Parágrafo Quarto - O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta 
cláusula, não terá natureza salarial, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril 
de 1976, de seus decretos regulamentadores, da Portaria GM/MTE nº 03, de 
1º.03.2002 (D.O.U. 05.03.2002), da alínea “c”, § 9º, art. 28 da Lei nº 8.212, de 
24.07.1991 e do inciso III, § 9º, art. 214 do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, 
ajustando e assegurando as partes a sua natureza indenizatória e a não inte-
gração a outras parcelas trabalhistas, independente do momento do início de 
seu pagamento, se anterior ou posterior à inscrição do empregador no PAT.  

Parágrafo Quinto - Em 1º.09.2023, o valor previsto nesta cláusula 
será corrigido pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - 
setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento real de 
5% (cinco por cento). 
CLÁUSULA 17 - AUXÍLIO CESTA ALIMENTAÇÃO 

O BANCO concederá aos seus funcionários, cumulativamente com o be-
nefício previsto na Cláusula Auxílio Refeição, Auxílio Cesta Alimentação no valor de 
R$ 50,00, por dia de trabalho, acrescido de 12%, por meio de documentos de legi-
timação, como tíquetes, cartões ou outros meios eletrônicos de pagamentos, junto 
com a entrega do auxílio refeição, observadas as mesmas condições estabelecidas 
na cláusula de auxílio refeição, no seu caput e §§ 2º, 3º, 4º e 6º. 

Parágrafo Primeiro - O documento de legitimação do auxílio cesta 
alimentação adotado pelo BANCO será revertido para tíquete ou outro meio 
que facilite o acesso ao auxílio, quando não for normalmente aceito pelos es-
tabelecimentos conveniados no município. 

Parágrafo Segundo - O Auxílio Cesta Alimentação é extensivo à fun-
cionária que se encontre em gozo de licença-maternidade. 

Parágrafo Terceiro - O funcionário afastado por acidente do trabalho 
ou por doença faz jus à Cesta Alimentação por um prazo de 180 dias, contados 
do primeiro dia de afastamento do trabalho. 

Parágrafo Quarto - Em 1º.09.2023, o valor previsto nesta cláusula 
será corrigido pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - 
setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento real de 
12% (doze por cento). 
CLÁUSULA 18 - DÉCIMA TERCEIRA CESTA ALIMENTAÇÃO 

O BANCO concederá até o dia 30.11.2022, a todos os seus funcionários 

que nesta data estiverem no efetivo exercício de suas atividades, uma cesta 
alimentação sob a forma de tíquete alimentação ou crédito em cartão eletrônico, 
no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), por dia de trabalho, acrescido de 12%.

Parágrafo Primeiro - O benefício previsto no caput desta cláusula é 
extensivo à funcionária que se encontre em gozo de licença-maternidade na 
data da concessão. 

Parágrafo Segundo - O funcionário afastado por acidente de trabalho ou 
doença fará jus à 13ª Cesta Alimentação, desde que, na data de sua concessão, 
esteja afastado do trabalho há menos de 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo Terceiro - Em 1º.09.2023, o valor do benefício previsto nesta 
cláusula será corrigido pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses 
- setembro a agosto - que anteceder essa data, cujos pagamentos serão efetua-
dos até o dia 30.11. 2023, acrescido do aumento real de 12% (doze por cento). 
CLÁUSULA 51 - DISPENSA DE FUNÇÃO OU DE COMISSÃO EM EXTINÇÃO 
DECORRENTE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL  

O BANCO, na vigência do presente acordo, observará a média de três 
ciclos avaliatórios consecutivos de GDP com desempenhos insatisfatórios, como 
requisito para dispensa de função ou de comissão em extinção de funcionário, 
na forma das instruções normativas específicas. 

Parágrafo Único - Excetuam-se os funcionários que exerçam as co-
missões de 1º, 2º e 3º Níveis Gerenciais e 1º Nível de Assessoramento das 
Unidades Estratégicas – UE, 1º e 2º Níveis Gerenciais das Unidades Táticas 
– UT, 1º Gestor de Unidades de Apoio - UA e Unidades de Negócios – UN.  
CLÁUSULA 52 - PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO – PCR - CAIXA 
EXECUTIVO  

O exercício da atividade de Caixa Executivo pontuará para a promoção 
por mérito, à razão de 1,0 ponto por dia, com efeito retroativo a 01.09.2005, 
exclusivamente para fins de pontuação. 
CLÁUSULA 62 - MANUTENÇÃO DE COMISSÃO POR AFASTAMENTO DE 
LICENÇA SAUDE POR MAIS DE 180 DIAS  

O Banco assegurará a função comissionada ou gratificada ao funcionário 
que se afastar por mais de 180 dias, por motivo de licença saúde.  
CLÁUSULA 63 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 

O BANCO pagará a todos os funcionários, a título de PLR – Participação 
nos Lucros ou Resultados, o equivalente a 15% (quinze por cento) do lucro 
líquido do exercício de 2022, garantindo-se, no mínimo, 3 (três) remunerações 
brutas mais verbas fixas de natureza salarial, reajustadas em setembro de 
2022, acrescido do valor fixo de R$ 12.382,90 (doze mil, trezentos e oitenta e 
dois reais e noventa centavos), como segue:  

a) antecipação de 50% (cinquenta por cento) da parte variável da 
PLR - Participação nos Lucros ou Resultados, garantindo o mínimo de uma 
remuneração e meia (1,5) bruta, acrescido de R$ 6.191,45 (seis mil, cento 
e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos) da parte fixa no mês de 
setembro de 2022; e,  

b) pagamento da segunda parcela até o dia 01 de março de 2023.  
Parágrafo Primeiro – Em setembro de 2023, os valores do caput serão 

reajustados pela variação do INPC/IBGE de setembro de 2022 a agosto de 
2023, acrescidos de 5% (cinco por cento).

Parágrafo Segundo - Os funcionários que se aposentarem e os 
afastados a partir de 01/01/2022, por doença, acidente do trabalho ou auxílio 
maternidade fazem jus ao pagamento integral da Participação nos Lucros ou 
Resultados ora estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Aos funcionários desligados, demitidos sem justa 
causa ou que pedirem demissão, serão pagos valores proporcionais ao período 
trabalhado, nas mesmas datas dos demais funcionários. 

Parágrafo Quarto - O BANCO fará o pagamento da PLR - Participação 
nos Lucros ou Resultados sem exigências ou vinculação ao ATB. 

Parágrafo Quinto - Será assegurado o acompanhamento de todas 
as informações necessárias para a apuração do desempenho financeiro do 
BANCO. Estes acompanhamentos deverão ser feitos por funcionários indi-
cados pela CONTEC para exercerem as funções de Auditores Sindicais, aos 
quais serão asseguradas as mesmas garantias e prerrogativas deferidas aos 
dirigentes sindicais. 

Parágrafo Sexto - O BANCO pagará também o adicional de R$12.382,90 
(doze mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa centavos), caso seu patrimônio 
tenha crescimento acima de 3% (três por cento) no último ano. 

Paragrafo Sétimo - O BANCO pagará aos seus funcionários PLR 
Adicional equivalente a 4% do Lucro Líquido apurado no exercício 2022 e 
distribuídos de forma linear.  
CLÁUSULA 65 – JORNADA DE TRABALHO – DESLOCAMENTO PSO

Nos deslocamentos para atendimento determinado pelo gerente do 
PSO, o respectivo tempo de deslocamento, entre a residência do funcionário 
e seu posto de trabalho, será computado na jornada diária de trabalho.

Parágrafo Único: as despesas com deslocamento serão custeadas 
pelo Banco, através de pagamento de quilometragem ou outra forma de trans-
porte que o funcionário possa utilizar (táxi ou aplicativos de transporte)
CLÁUSULA 68 - CAIXA EFETIVO – MANUTENÇÃO DA GRATIFICAÇÃO 
MENSAL 

O Banco assegurará a manutenção da função gratificada de Caixa 
Executivo (CAIEX) aos que já a exerciam em 09/01/2021.

Parágrafo Único – Aos funcionários que desempenhavam a função de 
forma eventual, serão mantidas as mesmas garantias daqueles que exerciam 
a função de forma efetiva.
CLÁUSULA 69 – EQUIPARAÇÃO DOS SALÁRIOS DE GERENTE DE SER-
VIÇO E GERENTE DE RELACIONAMENTO

A partir de 01/09/2022, o Banco equiparará os salários do Gerente de 
Serviços e os salários do Gerente de Relacionamento, visto que ambos admi-
nistram carteiras de clientes.
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CLÁUSULA 1ª – RENOVAÇÃO DO ACT 2020-2022
A CAIXA renovará o Acordo Coletivo de Trabalho 2020-2022 com as 

devidas ressalvas, ajustes e reajustes, negociados entre a CAIXA e a CONTEC.

CLÁUSULA 2ª - REAJUSTE SALARIAL
A CAIXA reajustará, em 01.09.2022, os salários e demais verbas de 

natureza salarial de seus empregados, praticados em 31/08/2024, no percentual 
equivalente ao INPC do período de 01/09/2022 a 31/08/2024, acrescido de 5% 
(cinco por cento) de aumento real.

CLAUSULA 3ª - REAJUSTE DOS AUXILIOS: REFEIÇÃO, CESTA ALIMEN-
TAÇÃO, CRECHE/BABÁ E DEMAIS BENEFICIOS

A CAIXA reajustará em 01/09/2022, os Auxílios: Refeição, Cesta Ali-
mentação e Creche/Babá, praticados em 31/08/2024, no percentual equivalente 
ao INPC do período de 01/09/2022 a 31/08/2024, acrescidos de 12% (dez por 
cento).

Do mesmo modo, a CAIXA reajustará em 01/09/2022, os Auxílios: Refei-
ção, Cesta Alimentação e Creche/Babá, praticados em 31/08/2021, no percen-
tual equivalente ao INPC do período de 01/09/2022 a 31/08/2024, acrescidos de 
12% (dez por cento). Renovar as cláusulas 13, 14, 15, 16 e 17 do ACT vigente.

CLÁUSULA 4ª - SALÁRIO DO SUBSTITUTO
Durante a vigência deste Acordo, ao empregado designado para exer-

cer a função de outro, será garantido salário igual ao do empregado da função 
substituída, durante todo o período de substituição, sem considerar vantagens 
pessoais.

Parágrafo Primeiro - A Substituição será comunicada ao empregado 
por escrito.

Parágrafo Segundo - Os valores recebidos pelo empregado terão t,,,o-
dos os reflexos legais, inclusive férias, 13º salário e PLR, dentre outros direitos.

CLÁUSULA 6ª - GARANTIA DE REMUNERAÇÃO
O empregado que vier a perder a função, comissionada e / ou gratifica-

da, sem prejuízo das demais cláusulas, terá direito de receber pelos próximos 
doze meses o valor integral da comissão / gratificação exercida anteriormente, 
ressalvados os casos com direito a incorporação.

CLÁUSULA 7ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
A CAIXA pagará o valor da Gratificação de Função, que não será in-

ferior a 70% (setenta por cento), sempre incidente sobre o salário do cargo 
efetivo, acrescido do adicional por tempo de serviço, já reajustados nos termos 
da Cláusula Primeira, respeitados os critérios mais vantajosos e as demais 
disposições específicas.

Parágrafo Primeiro - A CAIXA pagará a gratificação prevista nesta 
Cláusula a todos os funcionários beneficiários da Cláusula Frequência Livres 
do Dirigente Sindical deste Acordo, que tenham ou venham a completar 05 
(cinco) anos de vínculo contratual com o CAIXA, considerando-se, inclusive, o 
tempo de vínculo com o banco incorporado, se for o caso, ou, ainda, de man-
dato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o término do 
mandato sindical;

Parágrafo Segundo - A gratificação prevista no parágrafo primeiro será 
considerada também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para 
aposentadoria e de sua complementação;

CLÁUSULA 8ª - QUEBRA DE CAIXA
A Caixa concederá mensalmente, o valor integral da quebra de c,aixa 

aos empregados que exerçam a atividade de Caixa e Tesouraria na condição 
de efetivo ou substituto.

CLÁUSULA 14 - PLANO DE SAÚDE
A CAIXA reembolsará em 100% (cem por cento) o valor de todo proce-

dimento médico, hospitalar, odontológico e laboratorial, a todos os funcionários 
que tiverem atendimento por Escolha Dirigida, nas localidades onde não houver 
os profissionais e/ou unidades conveniadas ao plano.

CLÁUSULA 15 – PLANO DE SAÚDE 1
A CAIXA garantirá a permanência de todos os empregados admitidos 

a partir de 2018, A MANUTENÇÃO DO SAÚDE CAIXA NA APOSENTADORIA. 

CLÁUSULA 16 - LICENÇA REMUNERADA PARA ACOMPANHAR PESSOA 
ENFERMA DA FAMILIA – LAPEF

Será assegurado o direito a concessão de licença remunerada para 
acompanhar pessoa enferma da família desde que haja recomendação médica 
pelo período prescrito.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CLÁUSULA 17 - DIMENSIONAMENTO DO QUADRO DE EMPREGADOS 
POR UNIDADE

A CAIXA revisará as dotações e reais lotações de suas dependências, 
superintendências e órgãos da Direção Geral, levando em consideração as 
ausências ocorridas em virtude da utilização de férias, abonos, cursos, adições 
e licenças de todo gênero, o volume de serviço e expressivas extrapolações 
da jornada de trabalho e aposentadorias.

Parágrafo Único – A CAIXA se compromete a manter inclusive as fun-
ções efetivas, por exemplo, Caixas e Tesoureiros, em todas as suas dependên-
cias (dotação), em todas as agências e órgãos da direção geral, até 31/12/2022.

CLÁUSULA 18 – CAIXA E TESOUREIRO EFETIVOS
A CAIXA todos os Caixas executivos e Tesoureiros em exercício e pagará 

a quebra de caixa a todos, inclusive aos eventuais.

CLÁUSULA 25 - METAS
A CAIXA não exporá publicamente ou em ambiente privado Ranking de 

cumprimento de metas, em ordem decrescente de êxito individual de qualquer 
empregado. A CAIXA deverá regulamentar normativamente e oficialmente, a 
PROIBIÇÃO de cobrança de metas ABUSIVAS usando o telefone do funcioná-
rio em horários totalmente inadequados, ou seja, fora do horário de trabalho. 
METAS abusivas, que quando são cumpridas pelo funcionário imediatamente 
esse objetivo é em muitas situações aumentada em 100%, ou seja, dobrada.

CLÁUSULA 28 - TRABALHO EM HOME OFFICE (TELETRABALHO)
A Caixa garantirá todos os direitos dos empregados presenciais aos 

empregados em regime de teletrabalho, bem como o registro de ponto, a re-
muneração das horas extras, além dos direitos e garantias previstos na Minuta 
entregue a FENABAN.

Parágrafo primeiro - A Caixa fornecerá equipamentos e demais insu-
mos para o desempenho do teletrabalho;

Parágrafo segundo - O empregado terá direito ao reembolso de des-
pesas decorrentes do exercício do teletrabalho;

Parágrafo terceiro - A Caixa instituirá programa de saúde física e men-
tal, a fim de melhorar a qualidade de vida do(a) empregado(a) em teletrabalho;

Parágrafo quarto - A Caixa garantirá ao empregado a opção de retra-
tação, a qualquer tempo, da opção pelo regime de teletrabalho;

Parágrafo quinto - A Caixa será responsável pela ergonomia do tele-
trabalho ao empregado;

Parágrafo sexto - Os empregados que trabalham em Home Office 
efetuarão os seus registros pontos no SIPON, como se estivessem no modo 
presencial.

Parágrafo sétimo - A Caixa debaterá e negociará com a mesa de ne-
gociação permanente a regulamentação e condições de trabalho referente ao 
regime de teletrabalho.

Para quem procura a melhor opção em produtos de papelaria e va-
riedade em livros, encontra aqui, no O MUNDO DO LIVRO, onde temos 
sempre os últimos lançamentos em material escolar, escritório e livros 
com o melhor preço.

Lembrando que temos convênio com Sindicato dos Bancários de 
Cascavel.

Nossa loja está localizada na Avenida Brasil, 5553 - Sala 04 - Centro.
Telefones: (45) 3037-5502 / 3037-5501
Whatsapp: (45) 99991-0369


